
Processo nº 174378/12

Senhor Conselheiro Relator:

Encaminha-se a análise do RECURSO DE AGRAVO recebido nos termos 

do Acórdão nº 3.760/2013, em virtude do Embargo de Declaração interposto pelo 

Senhor  Túlio  Aurélio  Campos  Fontes,  ex  Prefeito  do  Município  de  Cáceres-MT, 

através de seu advogado o Senhor José Renato de Oliveira – OAB nº 6.557, em face 

do julgamento singular nº 572/DN/2013.

Após analisado concluiu-se pela provimento parcial do recurso.

Encaminham-se os autos a fim de apreciação.

Secretaria de Controle Externo da 5ª Relatoria em  12 de 

novembro de  2013.

Zenilda Neris da Silva Corrêa
 Subsecretária  

De acordo:

Silvano Alex Rosa da Silva

Secretário 5ª SECEX
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